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. Projeto executivo ou "como
construído"

(2)

Possui profissional técnico
qualificado (próprio ou contratado)
responsável pela segurança da
barragem

(1)

Possui apenas manual de
procedimentos de monitoramento

(2)

Não possui PAE (não é exigido
pelo órgão fiscalizador)

(2)

Emite regularmente apenas
relatórios de Análise de
Segurança

(2)

. Projeto "Como está"
(3)

Possui unidade administrativa sem
profissional técnico qualificado
responsável pela segurança da
barragem

(3)

Possui apenas manual de
procedimentos de inspeção

(4)

PAE em elaboração
(4)

Emite regularmente apenas
relatórios de inspeção e
monitoramento

(4)

. Projeto básico
(5)

Não possui unidade administrativa e
responsável técnico qualificado pela
segurança da barragem

(6)

Não possui manuais ou
procedimentos formais para
monitoramento e inspeções

(8)

Não possui PAE (quando for
exigido pelo órgão fiscalizador)

(8)

Emite regularmente apenas
relatórios de inspeção visual

(6)

. Projeto conceitual
(8)

_ _ _ Não emite regularmente
relatórios de inspeção e
monitoramento e de Análise
de Segurança (8)

. Não há documentação de
projeto

(10)

_ _ _ _

. PS = S( j até n )

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENCERRAMENTO DE EMERGÊNCIA

Empreendedor:

Nome Barragem:

Potencial Associado:

Risco:

Classificação:

Município/UF:

Data da última inspeção que atestou o encerramento da emergência:

Declaro para fins de acompanhamento e comprovação junto à CNEN, que a situação de emergência iniciada em XX/XX/XXXX foi encerrada em XX/XX/XXXX, em consonância

com a Lei n.º 12.334, de 20 de setembro de 2010, e Resoluções da CNEN vigentes.

Local e data.

..............................................................................................................

Nome completo do representante legal e

CPF

Ministério do Desenvolvimento Regional

GABINETE DO MINISTRO
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n. 2800, de 27 de novembro de 2019, publicada no DOU n. 230, seção I, páginas 17 e 18, de 28 de novembro de 2019, na última linha do anexo SELEÇÃO AVANÇAR
CIDADES - MOBILIDADE URBANA (GRUPO 01) - PRÓ-TRANSPORTE - SETOR PÚBLICO,

onde se lê:

. "Rondonópolis MT 453.2.0409/2017 Obras de Qualificação Viária do Município de Rondonópolis-MT Caixa Econômica Federal 27.601.494,70"

Leia-se:

. "Rondonópolis MT 453.2.0409/2017 Obras de Qualificação Viária do Município de Rondonópolis-MT Caixa Econômica Federal 27.601.494,79"

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 3.081, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no
DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1,
e tendo em vista as disposições da Lei n. 12.340, de 1° de dezembro de 2010, da Portaria 624, de 23 de
novembro de 2017, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59204.002164/2018-65, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de prevenção previsto no art. 5°
da Portaria n. 556, de . 27 de dezembro de 2018, que autorizou a transferência de recursos
ao Município de Novo Grama - GO, para ações de Defesa Civil, para até 27/06/2020.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 3.082, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no
DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1,
e tendo em vista as disposições da Lei n. 12.340, de 1° de dezembro de 2010, da Portaria 624, de 23 de
novembro de 2017, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59120.000049/2017-03, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de prevenção previsto no art. 5° da
Portaria n. 277 de 4 de julho de 2018, que autorizou transferência de recursos ao Município de
Bragança - PA, para ações de Defesa Civil, para até 26/09/2020.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 3.083, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no
DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1° de dezembro de 2010, DA Portaria n. 384, de 23 de outubro de 2014, e,
ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59020.000101/2017-41, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de prevenção previsto no art.
6º da Portaria n. 561, de 25 de outubro de 2017, que autorizou o empenho e o repasse
de recursos ao Município de Santarém/PA, para ações de Defesa Civil, para até
28/06/2020.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 3.084, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de
competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de
19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n. 12.340, de 1° de
dezembro de 2010, da Portaria 624, de 23 de novembro de 2017, e, ainda, o contido no
Processo Administrativo n. 59502.000130/2017-91, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de prevenção previsto no art. 5° da
Portaria n. 270, de 3 de julho de 2018, que autorizou transferência de recursos ao Município de
Juriti - PA, para ações de Defesa Civil, para até 25/09/2020.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES
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